




Uso indevido do solo frente aos 

desastres naturais no Estado

Levantamento @LEV 23/80020552

Objetivo Geral: obter dados e informações sobre o serviço de defesa 

civil municipal e as providências adotadas pelos municípios de Santa 

Catarina para prevenir e mitigar as consequências de desastres 

naturais geológicos, hidrológicos e outros na vida da população

Equipe de fiscalização:

Leonardo Oliveira Brito

Ronald Lopes do Nascimento

Odir Gomes da Rocha Neto (Revisor)

Osvaldo Faria de Oliveira (Coordenador)

Monique Portella (Diretora)



MOTIVAÇÃO

Fonte: https://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-

regiao/noticia/2023/02/26/temporal-devastador-no-litoral-norte-de-sp-

completa-uma-semana-veja-resumo-da-tragedia.ghtml



1. Realizado por meio de questionário eletrônico com 38 questões.

2. Reunião no dia 11/04/2023 com a equipe da SDC.

3. Encaminhado a todos os 295 municípios do Estado por meio do Sistema de 

Comunicação do TCE. 

4. Aplicação: maio de 2023.

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

284 Respostas completas ≈ 96%



1. Estrutura do serviço público municipal de defesa civil. 

• Nível hierárquico, equipe, veículos, existência de fundo específico.

2. Preparação do município para enfrentar desastres naturais. 

• Plano de Contingência, abrigos, cadastro de famílias que vivem em 

áreas de risco, realização de exercícios simulados, telefone 199 etc. 

3. Adequação do Plano Diretor ao art. 42-A da Lei n. 10.257/2001

• Ordenamento do uso do solo para evitar edificações em áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos.  

ORGANIZAÇÃO DO QUESTIONÁRIO



I. parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo;

II. mapeamento das áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 

impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos;

III. planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 

de áreas de risco de desastre;

IV. medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 

impactos de desastres; e

V. diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos 

irregulares, se houver.

VI. identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 

municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização 

das cidades.

Art. 42-A do Estatuto das Cidades 

(Lei n. 10257/2001)



RESULTADOS DA FISCALIZAÇÃO

Fonte: https://servicos.tcesc.tc.br/farol_externo/

https://servicos.tcesc.tc.br/farol_externo/
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Fonte: file:///C:/Users/4508459/Downloads/mapa_xanxere_sc_suscet.pdf 



Objetivo 0602 PPA 2012-2015: Expandir e 

difundir o mapeamento geológico-geotécnico 

com foco nos municípios recorrentemente 

afetados por inundações, enxurradas e 

deslizamentos para orientar a ocupação do 

solo.

Objetivo 0602 PPA 2016-2019: Identificar 

riscos de desastres naturais por meio da 

elaboração de mapeamento em municípios 

críticos



Principais conclusões do Levantamento:

➢ 13 municípios com áreas de risco mapeadas e 34 dos 

demais não possuem estrutura formalizada de defesa civil.

4.2.1. Orientar os municípios para que, cada um, organize as condições 

necessárias para executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, 

conforme competência prevista no art. 6°, § 1°, do Decreto (federal) n. 

10.593/2020 (item 2.1.1.1 deste relatório);

➢ 50% dos municípios de maior risco (49) e 61% dos demais municípios 

(113) afirmaram não possuir Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil 

(FUMDEC). 

4.2.2. Orientar que os municípios com áreas suscetíveis a movimentos 

gravitacionais de massa e inundações instituam e/ou mantenham Fundo 

Municipal de Proteção e Defesa Civil com o objetivo de captar, controlar e 

aplicar recursos financeiros em ações de mitigação, preparação, prevenção e 

resposta aos desastres (item 2.1.1.2);



Principais conclusões do Levantamento:

➢ Em relação aos municípios que possuem áreas de risco mapeadas:

• 34 não possuem Plano de Contingência Municipal (PLAMCON). 

• 31 não possuem locais cadastrados para uso como abrigos.

• 79 não realizam exercícios simulados conforme o PLAMCON 

(apenas 19 responderam que realizam).

• 74 não possuem cadastro das famílias residentes em área de risco. 

• 55 não possuem canais de comunicação com as famílias que 

residem em área de risco. 

• 36 municípios não realizam fiscalização periódica nas áreas de risco 

mapeadas. 



Como o município pode se prevenir para reduzir 
as consequências de um desastre natural?

• Organizar as condições necessárias para executar a

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, como dispor

de equipe de defesa civil (art. 6°, §1°, do Decreto n.

10.593/2020);

• Instituir e/ou manter Fundo Municipal de Proteção e

Defesa Civil com o objetivo de captar, controlar e aplicar

recursos financeiros em ações de mitigação, preparação,

prevenção e resposta aos desastres;

• Elaborar o Plano de Contingência Municipal, que é o

documento de planejamento em que são definidos os

procedimentos, ações e decisões que devem ser tomadas

na ocorrência de um desastre;



• Elaborar cadastro com os locais que possam servir de

abrigos provisórios para assistência à população em situação

de desastre;

• Realizar regularmente exercícios simulados de situações de

emergência, conforme o Plano de Contingência de Proteção

e Defesa Civil Municipal;

• Estabelecer pelo menos um canal de comunicação sob

controle municipal para manter as famílias que vivem em

áreas de risco informadas sobre a ocorrência de eventos

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta,

além das ações emergenciais em circunstâncias de

desastres;

• Manter cadastro das famílias instaladas em área de risco

atualizado, com a finalidade de dar maior efetividade às

comunicações necessárias em situações de desastres;



• Fiscalizar as áreas de risco de desastre para dar

cumprimento às disposições contidas nos incisos V e

VII do art. 8º da Lei n. 12.608/2012 (Institui a Política

Nacional de Proteção e Defesa Civil entre outras

providências); e

• Editar e/ou revisar o Plano Diretor do Município,

atentando para as instruções do art. 42-A da Lei n.

10.257/2001 (Estatuto da Cidade), onde se requer o

planejamento de ações de intervenção preventiva e

realocação de população de áreas de risco de

desastre, medidas de drenagem urbana necessárias à

prevenção e à mitigação de impactos de desastres,

entre outros aspectos.



Equipe de Apresentação:

Osvaldo Faria de Oliveira
Auditor Fiscal de Controle Externo

Coordenador de Controle de Auditoria Operacional e Financeira – COAF

Diretoria de Atividades Especiais – DAE

Email: osvaldo.oliveira@tcesc.tc.br

Leonardo Oliveira Brito
Auditor Fiscal de Controle Externo

Diretoria de Atividades Especiais – DAE

Email: leonardo.brito@tcesc.tc.br

MUITO OBRIGADO!

Levantamento - @LEV 23/80020552
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